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Ao quinto quinto dia de abrilabril de dois mil e vinte e quatrodois mil e vinte e quatro , às treze horas e quinze minutos, por webconferência na
plataforma RNP, foi realizada a reunião do Comitê de Pesquisa (COMPESQ)(COMPESQ) do Campus São Paulo. Reuniram-se o
presidente do COMPESQ, Prof. Dr. Francisco Yastami Nakamoto, Sra. Ana Luiza Paladino Ferreira (Coordenadora
de Fomentos - CFO-SPOCFO-SPO), os membros Profa. Dra. Patricia Andrea Paladino, Profa. Dra. Elaine Pavini Cintra, Prof.
Dr. Carlos Antonio da Rocha, Profa. Cyn a Moraes Teixeira, Prof. Dr. André Eduardo Ribeiro da Silva, Prof. Dr.
Marcio Valério Rodrigues de Ma os, Prof. Dr. André Ricardo Quinteros Panesi, Prof. Dr. Alexandre Bele  Ferreira,
Profa. Dra. Fernanda Pereira Liguori, Profa. Dra. Cin a Gonçalves Mendes da Silva, Prof. Dr. Ricardo Pires, Prof.
Dr. Tarcísio Fernandes Leão (suplente DEL/SAI) e Prof. Dr. Juliano Veraldo da Costa Pita. O Prof. Nakamoto
agradeceu a presença de todos e iniciou a reunião solicitando uma inversão dos itens da pauta que foi aceita
pelos membros presentes. (1) Manifestação da DCC através de seu representante, Prof. Juliano Pita, sobre os(1) Manifestação da DCC através de seu representante, Prof. Juliano Pita, sobre os
seguintes assuntos: 1. Redução do prazo dos projetos PIBIFSP 2024 e 2. Esclarecimento sobre inclusão deseguintes assuntos: 1. Redução do prazo dos projetos PIBIFSP 2024 e 2. Esclarecimento sobre inclusão de
Trabalhos de Graduação na produção dos grupos de pesquisa: Trabalhos de Graduação na produção dos grupos de pesquisa: O Professor Juliano Pita discorreu sobre o assunto
1, expressando que o departamento não concorda com a diminuição de 9 meses para 8 meses no prazo das
bolsas de iniciação cien fica. Ele destacou que essa alteração ocorreu após a submissão e avaliação dos projetos,
o que gerou insegurança aos pesquisadores que haviam planejado a execução do projeto em 9 meses. No
entanto, o Professor Juliano ressaltou que o departamento compreende a situação orçamentária e reconhece
que não há margem para folgas, portanto, não solicita mudanças no processo atual, uma vez que o resultado já
está definido. Contudo, ele recomendou um alinhamento com a diretoria sobre esse assunto e uma melhoria nas
discussões realizadas no COMPESQ, para que alterações como essa possam ser comunicadas antecipadamente
aos colegas. Sobre o segundo assunto da pauta, o departamento de construção civil solicitou esclarecimentos
sobre a inclusão de Trabalhos de Graduação na produção dos grupos de pesquisa. Eles expressaram dúvidas
sobre a necessidade dessa inclusão, pois acreditam que os números resultantes dessa adição podem não refle r
a realidade, sugerindo um levantamento separado para essa análise. Após as considerações do Prof. Juliano, o
Prof. Nakamoto recomendou prosseguir para o próximo item da pauta e responder aos ques onamentos,
abrindo espaço para as falas dos demais membros. (2) Informes da DPE: (2) Informes da DPE: O Prof. Nakamoto iniciou sua fala
apresentando o quan ta vo orçamentário desde 2022 até 2024 nos programas de bolsas de iniciação cien fica.
A origem do recurso para o pagamento de bolsas de iniciação cien fica, extensão e ensino é do orçamento de
custeio do Campus São Paulo, ou seja, o mesmo recurso que paga os custos fixos, contratos de segurança e
limpeza, subsídios da alimentação (básica), diárias das visitas técnicas, etc. É importante destacar que não há
uma verba específica para o pagamento de bolsas. O orçamento público possui uma dinâmica que deve ser
entendida. Inicia-se com o Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) até a aprovação da Lei Orçamentária Anual
pelo Congresso Nacional e sanção presidencial. Destaca-se que enquanto não é aprovada a LOA, os Ins tutos
Federais recebem mensalmente a par r de janeiro do ano fiscal 1/12 do orçamento previsto. Uma vez aprovada
a LOA, o recurso é des nado aos Ins tutos Federais de acordo com critérios estabelecidos pelo Ministério da
Educação (MEC), que tem como parâmetros os cursos oferecidos, número de alunos matriculados, manutenção
da infraestrutura, etc. Com os recursos alocados aos Ins tutos Federais, há outra etapa de divisão dos recursos
entre ins tutos com base na Matriz CONIF, que u liza os dados acadêmicos lançados pelas ins tuições da Rede
Federal de ensino na Plataforma Nilo Peçanha. Quando a parcela do orçamento é definida para o IFSP, a Reitoria
faz a distribuição deste orçamento entre os campi, reservando uma parte deste recurso para o orçamento da
Reitoria. Esta úl ma etapa ocorreu no final da segunda quinzena de março. Considerando os procedimentos
financeiros que devem ser realizados pelo campus, não há tempo hábil para efetuar o pagamento ainda em
março. Desta forma, a DPE decidiu iniciar o pagamento em abril, uma vez que é necessário a indicação do
bolsista com a conferência de toda a documentação prevista no edital, para que a CFO possa cadastrar os alunos
do Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI) e solicitar o pagamento, consequentemente, não é
possível pagar de forma retroa va. Como é de conhecimento de todos, com o aumento da tabela de bolsas da
CAPES e a determinação do jurídico do IFSP para manter a equiparação do valor para as três modalidades
(ensino, pesquisa e extensão), o número de bolsas ficou reduzido pela metade, ou seja, 32 bolsas de IC em 2023.
Entretanto, este ano, conseguimos ampliar para 40 projetos contemplados com bolsa e estamos solicitando à
Reitoria um aporte de orçamento os 39 projetos que não conseguimos contemplar. O Prof. Nakamoto destacou
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